
Legismap Roncarati
Seguradora deverá indenizar por não saber informar paradeiro de bem (TJDFT)

Decisão do 3º Juizado Especial Cível de Brasília condenou a Sompo Seguros S/A a pagar ao autor da
ação a quantia de R$ 21.864,00, a título de danos materiais, e R$ 3 mil, a título de danos morais,
em razão da seguradora, após sinistro do veículo do autor, obter a posse do automóvel e, a partir
de então, não saber informar o paradeiro do bem.

De acordo com os autos, a relação jurídica da seguradora com o autor se formou no dia em que a
empresa, por meio do processo de sinistro e documentos de apólice, obteve a posse do veículo
sinistrado e, desde então, não soube informar o paradeiro do bem. Consta ainda que, no dia
24/3/2014, o veículo deu entrada na oficina Masserati Martelinho de Ouro LTDA - ME.

Segundo o juiz, a Sompo Seguros, ao negar a indenização do sinistro, tinha o dever de devolver o
veículo no estado em que se encontrava. Todavia, não sabia nem mesmo informar a localização do
bem, situação que permaneceu por um período de dois anos.

Nesse contexto, a discussão acerca do dever de reparar ultrapassou a culpa pelo acidente e passou
ao dever de guarda, que nitidamente a seguradora deixou de cumprir, já que a oficina demonstrou,
pelos e-mails e documento juntados aos autos, que empenhou esforços para localizar o bem,
permanecendo a seguradora inerte.

Assim, tendo em vista que o sinistro ocorreu em março de 2014 e em face da não localização do
bem se dar por conduta ociosa e exclusiva da seguradora, o magistrado estipulou a indenização
pelo valor da tabela FIPE de março de 2014, em R$ 21.864,00. Além disso, para o juiz, não há que
se falar em abatimento no valor da indenização por débitos do veículo, pois os débitos são
posteriores ao sinistro, quando a seguradora já estava na posse do bem, devendo, portanto, a
indenização ser integral.

Quanto aos danos morais pleiteados, o juiz explicou que a esfera moral do consumidor é lesada
quando há violação ao seu direito de personalidade pelos fornecedores, o que pode advir da má
prestação de um serviço. Para o magistrado, no caso em análise, a falta de informação por quase
dois anos do paradeiro do veículo é um fato que ultrapassou o mero aborrecimento do dia a dia,
pois é capaz de gerar angústia e sofrimento que, fugindo à normalidade, causa desequilíbrio
emocional, tornando necessária a condenação por danos morais. Dessa forma, estipulou o
montante de R$ 3 mil de indenização.

O magistrado julgou improcedentes os pedidos em relação à Masserati Martelinho de Ouro, com
resolução de mérito.

DJe: 0717322-16.2016.8.07.0016

Fonte: TJDFT, em 23.09.2016.
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